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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NO 2.337/90 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO A PESAFETAR 

BEM VE USO COMUM VO POVO PARA BEM DOMI­

NICAL E VOÃ-LO K PARTICULARES, E REVOGA 

EM PARTE 0 ARTIGO 20 VA LEI MUNICIPAL 

m 2.134/SS" 

ST L\/10 MIGUEL E0E0NKA, PKO-

^oÁto Muntctpat do Santo Antônio da Pa-

tAulka, no UM o dxu atAtbutcÕQA que lhe 

òão con^oAtdaò poA Let. 

FAÇO SABER, que a CâmaAa Mu­

ntctpat apAovou e eu òanctono a AQ.guA.ntQ. 

Lot: 

ARTIGO 10 - ¥tca o PodoA Executivo Mu.ntcA.pal autoAtzado a deòclaMòtitcoA um 

tQAAQ.no dQMtt.na.do a ÕAea voAdo paAa bom domtntcal, com a aAea to­

tal do. 1 . 120,00 mZ, loo.aU.zado no Loteamento PaAque São 3oòe, EOAJL 

AO PÁXanguetAoM, noMte Mu.ntcA.pto, con^Aontando-òe: ao Sal, numa ex 

ten&ão do. 40,00 metAo* com a Aaa "L"; ao LoMte, numa extensão do. 

56, 00 motAOò com a Ana "M" e a NonooMte, numa extensão do. 56,00 me 

tAoò com a Aaa "K", no quaAtetAao tnAQ.gutaAmQ.ntQ. ^ohmado petaò 

Au.aò "K", "L" e "M", AcgtòtAado no RegtbtAo do ímÓvoÁM òob o nQ 

4, cu> ^IM. 14/19, do ItvAo % do Regtt>tAo auxtltaA. 

ARTIGO 20. - ftca o VodoA Executivo Muntctpat autoàtzado a {,tnmaA QMCAJJMAOM do. 

doaçooM do toAAono acima doMCAtto om faavon. do CTG PatAulka do Rto 

GAande e Ghjupo do EòcotoÃAOé do no&òo muntcZpto, na òegutnte pAo-

poAção: uma aAea do 784, 00 m2 paAa o CTG VatAutka do Rto GAando e 

uma aAea do. 336, 00 m2 paAa o GAupo do. EòcotetAoò do MuntcZpto. 

ARTIGO 30 - A paAttA da vtgencta da pAOMente Let, ^tca Aevogado om paAte o aA-

ttgo 20 da Lot Muntctpat nO 1.1341%%, quo "AUTORIZA 0 VOVER EXECU­

TIVO MUNICIPAL A PERMUTAR UM TERRENO L0CAL11AV0 NESTA CJVAVE", paò_ 

bando a toJi a òegutnte AQ.daç.ão: 

___. ^ "Ttca/o PodoA Executivo Muntctpat, autontzado a ^ixmaA QMCAttuAa 

http://AQ.guA.ntQ
http://Mu.ntcA.pal
http://tQAAQ.no
http://dQMtt.na.do
http://loo.aU.zado
http://Mu.ntcA.pto
http://tnAQ.gutaAmQ.ntQ
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de doação do tanA2.no citado no item "2" do antigo 1Q, apÕò penmuta, 

ao Ltonb Clube de Santo Antônio da VatAixlha, com CGC/MF nQ 

89. 833.065/0001-21, ao RotaAy Clube de Santo Antônio da PatAulka, com 

CGC/MF nQ 89.&34.170/0001-85 e a SOAMEC-Sociedade Aòòtòtenctat ao Me 

noA CaAente, com CGC/MF nQ 89.221 .972/0001 -10, com a {^tnatidade de 

conòtAJução de òede pAÔpnla e òatão de pAomoçõeò de tnleAebbe publi­

co". 

ARTIGO 4Q - Revogada* OÒ dtt>poòtçoeò em contAÓAto, eòta let entAa em vtgon. 

panttn. debta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de dez<unb*&-ét-

a 

REGISTRE-SE E COMUNJQUE-\E 

BRIAM 

SecAet 

Éói 

Admtnti>tAação 

http://tanA2.no

